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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.890, DE 18 DE SETEMBRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 1.065, 
de 17 de setembro de 2019, fica aberto crédito adicional 
especial na importância de R$ 222.857,14 (duzentos 
e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e 
quatorze centavos) destinados a execução de obras de 
recapeamento asfáltico em diversas ruas do município, 
na seguinte classificação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

02.05.01 Departamento de Obras e Serviços Públicos

15.452.0180.1005.0000 Recapeamento Asfáltico

Ficha 369: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações				  
	            R$ 222.857,14

(Fonte de Recurso: 0.05.18) (Código de Aplicação: 100.076)

TOTAL GERAL ................................   R$ 222.857,14

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta do excesso de arrecadação vinculado aos 
efetivos repasses dos recursos financeiros por parte do 
Ministério do Desenvolvimento Regional em virtude do 
Contrato de Repasse nº 867566/2018 firmado com a 
Prefeitura do Município de Indiaporã.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0180 (Obras e 
Equipamentos Urbanos), Projeto 1005 (Recapeamento 
Asfáltico) e demais alterações necessárias nas Leis de 
nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 979/2018 (LDO/2019) 
com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 18 de 
setembro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.891, DE 18 DE SETEMBRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A: –

Art. 1º Autorizado nos termos da Lei Municipal nº 1.066, 
de 17 de setembro de 2019, fica aberto crédito adicional 
especial na importância de R$ 222.857,14 (duzentos 
e vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e 
quatorze centavos) destinados a execução de obras de 
recapeamento asfáltico em diversas ruas do município, 
na seguinte classificação orçamentária:
02. PREFEITURA MUNICIPAL

02.05. Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

02.05.01 Departamento de Obras e Serviços Públicos

15.452.0180.1005.0000 Recapeamento Asfáltico

Ficha 370: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações				  
	            R$ 222.857,14

(Fonte de Recurso: 0.05.18) (Código de Aplicação: 100.077)

TOTAL GERAL ................................   R$ 222.857,14

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta do excesso de arrecadação vinculado aos 
efetivos repasses dos recursos financeiros por parte do 
Ministério do Desenvolvimento Regional em virtude do 
Contrato de Repasse nº 867577/2018 firmado com a 
Prefeitura do Município de Indiaporã.

Art. 2º Fica ajustado o programa 0180 (Obras e 
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Equipamentos Urbanos), Projeto 1005 (Recapeamento 
Asfáltico) e demais alterações necessárias nas Leis de 
nº 906/2017 (PPA 2018/2021) e nº 979/2018 (LDO/2019) 
com o valor do referido crédito adicional.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 18 de 
setembro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.892, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019
Transposiciona recursos do 
orçamento vigente de 2019.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 979/2018, 
de 19/06/2018,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura 
do Município de Indiaporã transposicionar as dotações 
orçamentárias abaixo relacionadas na importância de R$ 
22.000,00 (vinte e dois mil reais):
Acréscimos:

Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 240 – 12.361.0150.2046.0000  Ensino Regular de 
Sete a Quatorze Anos                                          22.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

TOTAL GERAL ................................   R$ 22.000,00

Reduções:

Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 256 – 12.361.0150.2047.0000  Ensino Regular de 
Sete a Quatorze Anos                                            7.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

Ficha: 	 271 – 12.361.0150.2048.0000  Ensino Regular de 

Sete a Quatorze Anos                                          15.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL ................................   R$ 22.000,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei 
Municipal nº 979/2018, de 19/06/2018) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de 
setembro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.893, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019
Transposiciona recursos do 
orçamento vigente de 2019.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 979/2018, 
de 19/06/2018,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura 
do Município de Indiaporã transposicionar as dotações 
orçamentárias abaixo relacionadas na importância de R$ 
29.081,26 (vinte e nove mil, oitenta e um reais e vinte e 
seis centavos):
Acréscimos:

Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino
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Ficha: 	 254 – 12.361.0150.2047.0000  Ensino Regular de 
Sete a Quatorze Anos                                            2.081,26

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 257 – 12.361.0150.2047.0000  Ensino Regular de 
Sete a Quatorze Anos                                            7.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

Ficha: 	 268 – 12.361.0150.2048.0000  Ensino Regular de 
Sete a Quatorze Anos                                            5.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 273 – 12.361.0150.2048.0000  Ensino Regular de 
Sete a Quatorze Anos                                          15.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL ................................   R$ 29.081,26

Reduções:

Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 241 – 12.361.0150.2046.0000  Ensino Regular de 
Sete a Quatorze Anos                                          29.081,26

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

TOTAL GERAL ................................   R$ 29.081,26

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei 
Municipal nº 979/2018, de 19/06/2018) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de 
setembro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 1.894, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o item II do Artigo 4º da Lei Municipal nº 
1.001/2018, de 20/12/2018,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) destinados 
a suplementação da dotação abaixo discriminada, 
consignada no orçamento da despesa vigente para o 
corrente exercício, a saber:
Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 240 - 12.361.0150.2046.0000  Manut. da Sec. 
Municipal da Educação....	        18.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL 
CIVIL

TOTAL GERAL ................................   R$ 18.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá por conta da 
redução parcial da seguinte dotação orçamentária:

Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 241 - 12.361.0150.2046.0000  Manut. da Sec. 
Municipal da Educação....	        18.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL 
CIVIL

TOTAL GERAL ................................   R$ 18.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 19 de 
setembro de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

ADJUDICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo 

– CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem interessar 
possa, que referente à “Concorrência Pública nº 007/2019” 
– Processo Administrativo nº 088/2019 - Processo 
Licitatório nº 075/2019, a Sr.ª Prefeita, “ADJUDICOU” 
para a empresa ELAINE APARECIDA TOLEDO GALBIATI 
21985264846 – CNPJ 34.749.668/0001-58, o OBJETO 
referente a CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO 
DE ESPAÇO PÚBLICO, A TÍTULO ONEROSO, para fins 
de Exploração Comercial de Lanchonete/Restaurante 
denominado “QUIOSQUE RESTAURANTE DO 
BALNEÁRIO MUNICIPAL DE INDIAPORÃ”, construído 
pelo Município, mediante Contrato de Concessão para 
operação, administração, manutenção, conservação, 
exploração econômica e comercial, conforme Edital e 
seus Anexos, por preencher os requisitos legais.

Indiaporã – SP, 19 de setembro de 2019.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

PODER LEGISLATIVO DE INDIAPORÃ

Atos Legislativos

Indicações

INDICAÇÃO Nº 60/2019
ALAERTE FELIX DA SILVA, vereador abaixo 

assinado, vem através desta, em conformidade com o 
artigo 168 do Regimento Interno desta Casa, solicitar que 
seja enviado Ofício a Chefe do Poder Executivo Municipal 
encaminhando a seguinte indicação:

Solicita da Senhora Chefe do Executivo Municipal

DESIGNAR SERVIDOR MUNICIPAL PARA 
FISCALIZAÇÃO E PROVIDÊNCIAS À RESPEITO DOS 
ANIMAIS BOVINOS E EQUINOS QUE ESTÃO SOLTOS 
PERAMBULANDO PELAS RUAS DA CIDADES.

JUSTIFICATIVA

Considerando que fui procurado por diversos 
munícipes, que relataram estarem preocupados com 
a grande quantidade de bovinos e equinos que estão 
perambulando pelas ruas da cidade, pois tal fato, está 
acontecendo sem nenhuma fiscalização e providências 
do poder público municipal, podendo o descumprimento 
do código de postura, vir provocar graves acidentes com 
veículos, bem como já causam sujeira e danos à calçadas.

Certo de que esta minha indicação será merecedora 
de total atenção por parte da Senhora Prefeita Municipal, 
antecipo meus agradecimentos e aproveito para reiterar 
protestos de estima e considerações.

Plenário José Batista Maldonado, 16 de setembro de 
2019.

ALAERTE FELIX DA SILVA

– vereador PSB –

Lido em plenário na 14ª sessão ordinária, realizada 
dia 16/9/2019.

Encaminhe-se a prefeita municipal para estudar 
a possibilidade de atendimento, através de cópia, 
mantendo-se o original na secretaria da câmara.

Encaminhado através do ofício Nº 46 / 2019.
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